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Reunião ordinária pública de 2022/05/30 

20. OUTRAS ISENÇÕES/REDUÇÕESITAXAS: 

Do Departamento Financeiro - Divisão de Controlo da Receita, submetendo à 

consideração do Executivo Municipal, os pedidos de isenção de taxas, ao abrigo da alínea c), 

nº 1 do artigo H - 2/5, do Código Regulamentar do Município de Braga, de acordo com mapa 

que vai em anexo. 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos



Isenção ao abrigo da alínea c), n.º 1 do artigo H-2/5.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga 

Por deliberação da Câmara Municipal, deverá ser reconhecido interesse ou relevância económica ou 

social para o Município, bem como os empreendimentos da iniciativa de pessoas ou entidades, 

devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste Município, fins de caráter cultural, social, 

religioso, desportivo ou recreativo 

N.º 
E NIF Nome Facto Total 

Informação 

a wy ial 
12863 507670710 Associaçao de solldaniedade Social, TMU a 089,25 € 

Integração e Saúde do Norte 
 


